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Comissões Permanentes da Assembleia Legislativa do Estado de Roraima
I - Comissão de Constituição, Justiça e Redação 
Final:
a) Deputado Marcos Jorge – Presidente;
b) Deputado Dr. Claudio Cirurgião – Vice-Presidente;
c) Deputado Isamar Júnior;
d) Deputada Aurelina Medeiros;
e) Deputado Rárison Barbosa;
f) Deputado Coronel Chagas;
g) Deputado Armando Neto.

II - Comissão de Administração, Serviços Públicos 
e Previdência:
a) Deputada Aurelina Medeiros – Presidente; 
b) Deputado Soldado Sampaio – Vice-Presidente; 
c) Deputado Coronel Chagas; 
d) Deputada Joilma Teodora;
e) Deputado Dr. Claudio Cirurgião.

III - Comissão de Defesa Social, Segurança Pública 
e Sistema Penitenciário:
a) Deputado Rárison Barbosa – Presidente;
b) Deputado Coronel Chagas – Vice-Presidente;
c) Deputado Jorge Everton;
d) Deputado Soldado Sampaio;
e) Deputado Lucas Souza.

IV - Comissão de Educação, Desportos e Lazer:
a) Deputado Coronel Chagas – Presidente;
b) Deputada Angela Águida Portella – Vice 
-Presidente;
c) Deputado Dr. Claudio Cirurgião;
d) Deputado Marcos Jorge;
e) Deputado Isamar Júnior;
f) Deputada Aurelina Medeiros;
g) Deputado Dr. Meton.

V - Comissão de Juventude, Cultura e Turismo:
a) Deputado Lucas Souza – Presidente;
b) Deputada Catarina Guerra –Vice- Presidente;
c) Deputado Eder Lourinho;
d) Deputado Dr. Meton;
e) Deputada Tayla Peres.

VI - Comissão de Saúde e Saneamento:
a) Deputado Dr. Claudio Cirurgião – Presidente;
b) Deputado Neto Loureiro – Vice -Presidente;
c) Deputado Marcelo Cabral;
d) Deputado Renato Silva; 
e) Deputado Dr. Meton;
f) Deputado Gabriel Picanço; 
g) Deputado Marcinho Belota.

VII - Comissão de Orçamento, Fiscalização 
Financeira, Tributação e Controle:
a) Deputado Jorge Everton -  Presidente; 
b) Deputado Armando Neto - Vice- Presidente; 
c) Deputado Marcinho Belota; 
d) Deputada Aurelina Medeiros; 
e) Deputado Neto Loureiro; 
f) Deputado Renato Silva;
g) Deputado Marcos Jorge.

VIII - Comissão de Tomada de Contas:
a) Deputado Renato Silva – Presidente; 
b) Deputado Soldado Sampaio – Vice-Presidente;  
c) Deputado Jorge Everton;
d) Deputado Neto Loureiro;
e) Deputado Armando Neto.

IX - Comissão de Defesa do Consumidor e do 
Contribuinte:
a) Deputada Tayla Peres – Presidente;
b) Deputado Lucas Souza – Vice-Presidente; 
c) Deputado Neto Loureiro;
d) Deputada Joilma Teodora;
e) Deputada Catarina Guerra.

X - Comissão de Agricultura, Pecuária, Pesca, 
Aquicultura e Política Rural:
a) Deputado Armando Neto – Presidente;
b) Deputado Gabriel Picanço – Vice-Presidente; 
c) Deputado Marcelo Cabral; 
d) Deputada Aurelina Medeiros;
e) Deputado Eder Lourinho.

XI - Comissão de Terras, Colonização e 
Zoneamento Territorial:
a) Deputado Odilon – Presidente;
b) Deputado Marcelo Cabral – Vice-Presidente;
c) Deputado Gabriel Picanço;
d) Deputado Isamar Júnior;
e) Deputado Eder Lourinho.

XII - Comissão dos Povos Originários e 
Tradicionais:
a) Deputado Dr. Meton – Presidente;
b) Deputado Lucas Souza – Vice-Presidente;
c) Deputado Marcelo Cabral;
d) Deputado Armando Neto;
e) Deputado Odilon.

XIII - Comissão de Meio Ambiente e 
Desenvolvimento Sustentável:
a) Deputado Eder Lourinho – Presidente;
b) Deputada Joilma Teodora – Vice-Presidente;
c) Deputado Rárison Barbosa;
d) Deputado Soldado Sampaio;
e) Deputado Armando Neto.

XIV - Comissão de Indústria, Empreendedorismo, 
Comércio e Serviços:
a) Deputado Gabriel Picanço – Presidente;
b) Deputado Idázio da Perfil – Vice-Presidente;
c) Deputado Odilon;
d) Deputada Angela Águida Portella;
e) Deputada Catarina Guerra.

XV - Comissão de Relações Internacionais, de 
Ciência, Tecnologia e Inovação:
a) Deputado Chico Mozart – Presidente;
b) Deputado Marcinho Belota – Vice-Presidente;
c)  Deputado Marcos Jorge
d)  Deputado Jorge Everton;
e) Deputado Idázio da Perfil.

XVI - Comissão de Viação, Transportes e 
Obras:
a) Deputada Catarina Guerra – Presidente;
b) Deputado Dr. Meton – Vice-Presidente;  
c) Deputado Renato Silva; 
d) Deputado Rárison Barbosa;
e) Deputada Angela Águida Portella.

XVII - Comissão de Defesa dos Direitos da Família, 
da Mulher, da Criança, do Adolescente e de Ação 
Social:
a) Deputada Joilma Teodora – Presidente;
b) Deputada Aurelina Medeiros – Vice-Presidente; 
c) Deputada Catarina Guerra;
d) Deputada Angela Águida Portella;
e) Deputada Tayla Peres.

XVIII - Comissão de Defesa dos Direitos Humanos, 
Minorias e Legislação Participativa:
a) Deputado Isamar Júnior – Presidente;
b) Deputada Catarina Guerra– Vice-Presidente; 
c) Deputado Lucas Souza;
d) Deputada Tayla Peres;
e) Deputado Odilon.

XIX - Comissão de Defesa dos Direitos da Pessoa 
com Deficiência e do Idoso:
a) Deputada Angela Águida Portella – Presidente;
b) Deputado Isamar Júnior – Vice-Presidente; 
c) Deputado Dr. Meton;
d) Deputado Marcinho Belota;
e) Deputado Lucas Souza.

XX - Comissão de Ética Parlamentar:
a) Deputado Neto Loureiro – Presidente;
b) Deputado Marcos Jorge – Vice-Presidente; 
c) Deputado Dr. Claudio Cirurgião;
d) Deputado Marcinho Belota;
e) Deputado Renato Silva;
f) Deputada Eder Lourinho  – 1º Suplente;
g) Deputado Gabriel Picanço – 2º Suplente.

XXI – Comissão de Defesa e Proteção aos Direitos 
dos Animais:
a)  Deputado Marcinho Belota – Presidente;
b)  Deputado Chico Mozart – Vice-Presidente;
c)  Deputada Angela Águida Portella;
d)  Deputado Soldado Sampaio;
e)  Deputado Rárison Barbosa.

XXII - Comissão de Minas e Energia:
a) Deputado Idázio da Perfil – Presidente;
b) Deputado Marcelo Cabral – Vice-Presidente;
c) Deputado Gabriel Picanço;
d) Deputado Eder Lourinho;
e) Deputado Odilon.
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EXPEDIENTE

GERÊNCIA DE DOCUMENTAÇÃO ADMINISTRATIVA 
Praça do Centro Cívico, nº 202 - Centro - Sede da ALE/RR
Site: http://www.al.rr.leg.br
Email: docgeralale@gmail.com

AURENICE MAGALHÃES BEZERRA
Gerência de Documentação Administrativa

CHRISTIAN DELLA PACE FERREIRA
Núcleo de Produção do Diário Oficial

As matérias publicadas no Diário Oficial da Assembleia 
Legislativa deverão ser encaminhadas à Gerência de 
Documentação Administrativa, conforme Resolução da Mesa 
Diretora nº 038/2015, de segunda a sexta-feira, até as 15h30, 
conforme estabelecido no Ato Normativo nº 001/2008.

É de responsabilidade de cada setor, gabinete e de secretaria, 
bem como dos órgãos da Fundação Rio Branco de Educação, 
Rádio e Televisão as correções ou revisões das matérias por 
eles produzidas, assim como o envio de documentos em 
tempo hábil para publicação.

SUPERINTENDÊNCIA ADMINISTRATIVA

EXTRATO DO SEGUNDO TERMO ADITIVO
PROCESSO Nº 237/2023
CONTRATO Nº 030/2023
OBJETO: PRORROGAR A VIGÊNCIA DO CONTRATO POR MAIS 
12 (DOZE) MESES.
CONTRATANTE: ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO ESTADO DE 
RORAIMA – ALE/RR
CNPJ Nº 34.808.220/0001-68
CONTRATADA: ISTUD LTDA
CNPJ Nº 24.412.717/0001-09
FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: Art. 57, inciso II, da Lei nº 
8.666/93 e suas alterações posteriores e Cláusula “DÉCIMA 
SÉTIMA - DA VIGÊNCIA DO CONTRATO” constante no 
contrato.
DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: 01.101.01.031.0001.2011 / 1500 / 0000 
/ 33.90.39-51 
DATA DA ASSINATURA: 04/07/2025
VIGÊNCIA: 19/07/2025 ATÉ 19/07/2026
PELA CONTRATANTE: ORLANDO VAGNO DE JESUS SANTOS
PELA CONTRATADA: ANNE CAROLINE DA SILVA BARROS

EXTRATO DO QUARTO TERMO ADITIVO
PROCESSO Nº 868/2019
CONTRATO Nº 001/2020
OBJETO: ALTERAÇÃO DO SÓCIO ADMINISTRADOR.
LOCATÁRIA: ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO ESTADO DE 
RORAIMA
CNPJ Nº 34.808.220/0001-68
LOCADORA: MERICEL COMÉRCIO E SERVIÇOS LTDA-ME
CNPJ Nº 03.550.093/0001-16
FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: Lei nº 8.245/91 (Lei do Inquilinato) e 
Lei nº 8.666/93 e suas alterações posteriores.
DATA DA ASSINATURA: 03/07/2025
PELA LOCATÁRIA: ORLANDO VAGNO DE JESUS SANTOS
PELA LOCADORA: KATIA DOS SANTOS ARAÚJO

EXTRATO DO QUINTO TERMO ADITIVO
PROCESSO Nº 469/2022
CONTRATO Nº 037/2022
OBJETO: ALTERAÇÃO DE SÓCIO ADMINISTRADOR DA 
CONTRATADA.
LOCATÁRIA: ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO ESTADO DE 
RORAIMA
CNPJ Nº 34.808.220/0001-68
LOCADORA: MERICEL COMÉRCIO E SERVIÇOS LTDA-ME
CNPJ Nº 03.550.093/0001-16
FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: LEI Nº 8.245/91 (Lei do Inquilinato) e 
LEI Nº 8.666/93 e suas alterações posteriores.
DATA DA ASSINATURA: 03/07/2025
PELA LOCATÁRIA: ORLANDO VAGNO DE JESUS SANTOS
PELA LOCADORA: KÁTIA DOS SANTOS ARAÚJO

SUPERINTENDÊNCIA DE GESTÃO DE PESSOAS

RESOLUÇÃO N° 6794/2025-SGP
A SUPERINTENDÊNCIA DE GESTÃO DE PESSOAS DA 

ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO ESTADO DE RORAIMA, no uso 
de suas atribuições, em conformidade com a Resolução nº 389/2016-MD 
e suas alterações,

RESOLVE,
Art. 1º Conceder o usufruto das férias ao(a) servidor(a) 

PAULO ROBERTO SALVIANO DE MEDEIROS, matrícula: 
16800, no período de 07/07/2025 a 16/07/2025, referente ao exercício 
de 2022.

Art. 2º Esta Resolução entra em vigor data de sua 
publicação.

Palácio Antônio Martins, 07 de julho de 2025.
CLAUDEMÍ ALVES DE SOUSA E SOUSA

Superintendente de Gestão de Pessoas
Matrícula: 29362
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RESOLUÇÃO N° 6799/2025-SGP
A SUPERINTENDÊNCIA DE GESTÃO DE PESSOAS DA 

ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO ESTADO DE RORAIMA, no uso 
de suas atribuições, em conformidade com a Resolução nº 389/2016-MD 
e suas alterações,

RESOLVE,
Art. 1º Conceder o usufruto das férias ao(a) servidor(a) IMNA 

EVELIN MENDONCA RODRIGUES, matrícula: 29886, no período de 
10/07/2025 a 29/07/2025, referente ao exercício de 2024.

Art. 2º Esta Resolução entra em vigor data de sua publicação.
Palácio Antônio Martins, 07 de julho de 2025.

CLAUDEMÍ ALVES DE SOUSA E SOUSA
Superintendente de Gestão de Pessoas

Matrícula: 29362

RESOLUÇÃO Nº 6800/2025-SGP
A SUPERINTENDÊNCIA DE GESTÃO DE PESSOAS DA 

ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO ESTADO DE RORAIMA, no uso 
de suas atribuições, 

RESOLVE,
Art. 1º DESIGNAR a servidora MIRELE SALVADORI, 

matrícula: 11723, ocupante do cargo de SL-VII Assessor Técnico 
Legislativo, para responder em substituição pela Diretoria de Assistência 
as Comissões, no período de 04/07/2025 a 23/07/2025, considerando o 
afastamento da titular GIZELDA PINHEIRO DE BARROS, matrícula: 
16792, em virtude de férias regulamentares.

Art. 2º Esta Resolução surte efeitos a partir de 04 de julho de 
2025.

Boa Vista - RR, 07 de julho de 2025.
CLAUDEMÍ ALVES DE SOUSA E SOUSA

Superintendente de Gestão de Pessoas
Matrícula: 29362

RESOLUÇÃO Nº 6801/2025-SGP
A SUPERINTENDÊNCIA DE GESTÃO DE PESSOAS DA 

ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO ESTADO DE RORAIMA, no uso 
de suas atribuições, 

RESOLVE,
Art. 1º DESIGNAR a servidora LAYLA RAISSA 

SOARES RAMALHO PAULINO, matrícula: 26135, ocupante 
do cargo de SL-III Diretor(a) Administrativo, para responder em 
substituição pela Superintendência Legislativa, no período de 
07/07/2025 a 16/07/2025, considerando o afastamento do titular 
JARDEL SOUZA SILVA, matrícula: 14587, em virtude de férias 
regulamentares.

Art. 2º Esta Resolução surte efeitos a partir de 07 de julho de 
2025.

Boa Vista - RR, 07 de julho de 2025.
CLAUDEMÍ ALVES DE SOUSA E SOUSA

Superintendente de Gestão de Pessoas
Matrícula: 29362

RESOLUÇÃO Nº 06802/2025-SGP
A SUPERINTENDÊNCIA DE GESTÃO DE PESSOAS DA 

ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO ESTADO DE RORAIMA, no uso 
de suas atribuições,

RESOLVE:
Art. 1º Tornar pública a concessão de Auxílio de Apoio 

Institucional Legislativo – AAIL, a partir de junho/2025, aos militares 
abaixo relacionados, que não exercem cargo comissionado e estão 
no efetivo exercício da função militar no âmbito da Assembleia 
legislativa de Roraima, em conformidade com o que dispõe a Resolução 
Legislativa nº 14/2024, publicada no DOALERR, Edição nº 4324, do 
dia 02.01.2025:

Nº NOME CPF

ANA CAROLINE LOPES DE ARAUJO ***.092.892-**

FRANCIEUDO DE AGUIAR SANTANA ***.375.562-**

Art. 2º Esta Resolução surte efeitos a partir de 01 de junho de 
2025.

Boa Vista - RR, 07 de julho de 2025.
CLAUDEMÍ ALVES DE SOUSA E SOUSA

Superintendente de Gestão de Pessoas
Matrícula: 29362

RESOLUÇÃO N° 6795/2025-SGP
A SUPERINTENDÊNCIA DE GESTÃO DE PESSOAS DA 

ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO ESTADO DE RORAIMA, no uso 
de suas atribuições, em conformidade com a Resolução nº 389/2016-MD 
e suas alterações,

RESOLVE,
Art. 1º Conceder o usufruto das férias ao(a) servidor(a) 

JARDEL SOUZA SILVA, matrícula: 14587, no período de 07/07/2025 a 
16/07/2025, referente ao exercício de 2024.

Art. 2º Esta Resolução entra em vigor data de sua publicação.
Palácio Antônio Martins, 07 de julho de 2025.

CLAUDEMÍ ALVES DE SOUSA E SOUSA
Superintendente de Gestão de Pessoas

Matrícula: 29362

RESOLUÇÃO Nº 6796/2025-SGP
A SUPERINTENDÊNCIA DE GESTÃO DE PESSOAS DA 

ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO ESTADO DE RORAIMA, no uso 
de suas atribuições, em conformidade com a Resolução nº389/2016-MD e 
suas alterações,

RESOLVE:
Art. 1º Interromper, a partir de 04/07/2025 o usufruto das férias 

do (a) servidor(a) CARLA THAIS CARNEIRO DA SILVA, matrícula: 
32294, programada para o período de 16/06/2025 a 15/07/2025, referente 
ao exercício de 2024/2025, por necessidade da administração, conforme 
memorando n° 042/2025/PDHC.

Art. 2º Os 12 dias restantes das férias interrompidas serão 
usufruídas em 24/11/2025 a 05/12/2025.

Art. 3º Esta Resolução surte efeitos a contar de 04/07/2025.
Palácio Antônio Martins, 07 de julho de 2025.

CLAUDEMÍ ALVES DE SOUSA E SOUSA
Superintendente de Gestão de Pessoas

Matrícula: 29362

RESOLUÇÃO Nº 6797/2025-SGP
A SUPERINTENDÊNCIA DE GESTÃO DE PESSOAS DA 

ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO ESTADO DE RORAIMA, no uso 
de suas atribuições, em conformidade com a Resolução nº 389/2016-MD 
e suas alterações,

RESOLVE:
Art. 1º Suspender o usufruto das férias do servidor(a) 

PAMELLA DRIELLY COSTA DA COSTA, matrícula: 26435, programadas 
para 01/07/2025 a 30/07/2025, referente ao período aquisitivo de 2025, por 
necessidade da administração.

Art. 2º As férias ora suspensas serão usufruídas em data 
oportuna.

Art. 3º Esta Resolução surte efeitos a contar de 01/07/2025.
Palácio Antônio Martins, 07 de julho de 2025.

CLAUDEMÍ ALVES DE SOUSA E SOUSA
Superintendente de Gestão de Pessoas

Matrícula: 29362

RESOLUÇÃO N° 6798/2025-SGP
A SUPERINTENDÊNCIA DE GESTÃO DE PESSOAS DA 

ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO ESTADO DE RORAIMA, no uso 
de suas atribuições, em conformidade com a Resolução nº 389/2016-MD 
e suas alterações,

RESOLVE,
Art. 1º Conceder o usufruto das férias ao(a) servidor(a) 

RYCHAEL VASCONCELOS DO NASCIMENTO, matrícula: 
30163, no período de 10/07/2025 a 24/07/2025, referente ao exercício 
de 2025.

Art. 2º Esta Resolução entra em vigor data de sua publicação.
Palácio Antônio Martins, 07 de julho de 2025.

CLAUDEMÍ ALVES DE SOUSA E SOUSA
Superintendente de Gestão de Pessoas

Matrícula: 29362
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RESOLUÇÃO Nº 6805/2025-SGP
A SUPERINTENDÊNCIA DE GESTÃO DE PESSOAS DA 

ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO ESTADO DE RORAIMA, no uso 
de suas atribuições, 

Considerando a ausência dos atos de exoneração e nomeação, 
e em consonância ao Princípio Administrativo da Autotutela e a Súmula 
473 do STF,

Considerando ainda que à luz do que dispõe o Art. 55, da 
Lei Federal nº 9.784, de 29 de janeiro de 1999, que regula o processo 
administrativo no âmbito da Administração Pública, desde que não 
importem em lesão ao interesse público nem prejuízo a terceiros, os 
atos administrativos que apresentem vícios sanáveis são passíveis de 
convalidação;

RESOLVE:
Art. 1º REGULARIZAR a exoneração de AGDA BRENDA 

GOMES DA SILVA, matrícula: 20707, CPF: ***.939.422-** do 
Cargo Comissionado de CAA-6 Assessor Parlamentar Administrativo II, 
integrante do Quadro de Pessoal desta Casa Parlamentar, em conformidade 
com o que dispõe a Resolução Legislativa nº 007/2021, de 01 de julho de 
2021, publicada no Diário da ALE-RR, Edição nº 3496, de 19 de julho de 
2021 e suas alterações.

Art. 2º REGULARIZAR a nomeação de AGDA BRENDA 
GOMES DA SILVA, matrícula: 20707, CPF: ***.939.422-** no 
Cargo Comissionado de CAA-7 Assessor Parlamentar Administrativo III, 
integrante do Quadro de Pessoal desta Casa Parlamentar, em conformidade 
com o que dispõe a Resolução Legislativa nº 007/2021, de 01 de julho de 
2021, publicada no Diário da ALE-RR, Edição nº 3496, de 19 de julho de 
2021 e suas alterações.

Art. 3º Esta Resolução surte efeitos a partir de 1 de maio de 
2019.

Boa Vista - RR, 07 de julho de 2025.
CLAUDEMÍ ALVES DE SOUSA E SOUSA 

Superintendente de Gestão de Pessoas
Matrícula: 29362

RESOLUÇÃO Nº 6803/2025-SGP
A SUPERINTENDÊNCIA DE GESTÃO DE PESSOAS DA 

ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO ESTADO DE RORAIMA, no uso 
de suas atribuições,

RESOLVE:
Art. 1º Nomear LIZOMARA DA SILVA BRAGA, CPF: 

***.845.381-** no Cargo Comissionado de SEDI-VII Assistente 
Administrativo, integrante do Quadro de Pessoal desta Casa Parlamentar, 
em conformidade com o que dispõe a Resolução Legislativa nº 015/2024, 
de 18 de dezembro de 2024, publicada no Diário da ALE-RR, Edição 4324, 
de 02 de janeiro de 2025.

Art. 2º Esta Resolução surte efeitos a partir de 01 de junho de 2025.
Boa Vista - RR, 07 de julho de 2025. 

CLAUDEMÍ ALVES DE SOUSA E SOUSA
Superintendente de Gestão de Pessoas

Matrícula: 29362

RESOLUÇÃO Nº 6804/2025-SGP
A SUPERINTENDÊNCIA DE GESTÃO DE PESSOAS DA 

ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO ESTADO DE RORAIMA, no uso 
de suas atribuições,

RESOLVE:
Art. 1º Nomear CLEIBSON FIGUEIRA RIBEIRO, CPF: 

***.518.422-** no Cargo Comissionado de CEPAM-VII Assistente 
Tecnico, integrante do Quadro de Pessoal desta Casa Parlamentar, em 
conformidade com o que dispõe a Resolução Legislativa nº 015/2024, de 
18 de dezembro de 2024, publicada no Diário da ALE-RR, Edição 4324, de 
02 de janeiro de 2025.

Art. 2º Esta Resolução surte efeitos a partir de 01 de junho de 
2025.

Boa Vista - RR, 07 de julho de 2025. 
CLAUDEMÍ ALVES DE SOUSA E SOUSA

Superintendente de Gestão de Pessoas
Matrícula: 29362


